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subsequente a data de publicação deste Edital no Diário Oficial do
Ministério Público de Pernambuco, se não houver oposição, a Divisão
Ministerial de Arquivo - DIMAQ eliminará os documentos relativos a: a)
Protocolo Externo (Código de Classificação de Documentos – CCD –
063.2) dos anos de 1999-2013, num total de 02 (duas) caixas arquivo;
encaminhados pela referida Promotoria, equivalente a aproximadamente
a 28 (vinte e oito) centímetros lineares de documentos. Os interessados,
no prazo c i tado,  poderão requerer  às suas expensas,  o
desentranhamento de documentos ou cópias de peças do processo,
mediante petição, desde que tenha respectiva qualificação e
demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão de
Avaliação de Documentos do Ministério Público de Pernambuco.

Janaína do Sacramento Bezerra, Secretária-Geral do Ministério Público
e Coordenadora da Comissão de Avaliação de Documentos

PROMOTORIAS DE JUSTIÇA

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
9ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL
Procedimento nº 02059.000.130/2024 — Procedimento administrativo
de acompanhamento de instituições

RESOLUÇÃO DE APROVAÇÃO DE ATA Nº. 083 /2024

REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO CURADOR - 30/04/2024 - FCF

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, instituição permanente,
essencial à função jurisdicional, por intermédio da 9.ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital (9.ª PJDCC), no exercício de
suas funções constitucionais, legais e regulamentares, previstas no art.
129, inciso IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de
1988 (CRFB/88), art. 67, inciso IX, da Constituição do Estado de
Pernambuco, art. 66 ut 69, do Código Civil (CC), art. 764 ut 765, do
Código de Processo Civil (CPC), art. 28-A ut 33, da Resolução (RES) n.º
008/2010, da Procuradoria-Geral de Justiça (PGJ), art. 30 ut 32, da RES
n.º 300/2024, do Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), art.
8.º, inciso II, da RES-CNMP n.º 174/2017, e art. 8.º, inciso II, da RES nº.
003/2019, do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco
(CSMP);

CONSIDERANDO  que a 9.ª PJDCC detém atribuição na tutela das
Fundações privadas, cabendo-lhe analisar e aprovar    as atas de
reuniões e sessões dos seus órgãos, conforme art. 36, inciso I, da RES-
PGJ n.º 008/2010, e art. 30, da RES-CNMP n.º 300/2024;

CONSIDERANDO que o Conselho Curador da  Fundação Casa Forte
deliberou em Reunião Ordinária, realizada em 30 de abril de 2024, sobre
as demonstrações financeiras, prestação de contas da Diretoria
Executiva, relatórios circunstanciados das atividades e da situação
econômico-financeira da Fundação, referente ao exercício findo em 31
de dezembro de 2023;

CONSIDERANDO que a pauta da referida reunião é, de fato, de
competência do Conselho Curador, conforme art. 10, do Estatuto da
Fundação Casa Forte;

CONSIDERANDO que a reunião foi convocada em conformidade com o
art. 8.º, do Estatuto da Fundação Casa Forte;

RESOLVE

APROVAR, com base no art. 32, inciso I, da RES-CNMP n.º 300/2024, a
ata da Reunião Ordinária do Conselho Curador da

RESOLUÇÃO Nº Procedimento nº 02059.000.130/2024
Recife, 15 de dezembro de 2024

Fundação Casa Forte, realizada em 30 de abril de 2024, exatamente
como foi apresentada ao Ministério Público.

Oportunamente, DETERMINO:

A) ENCAMINHE-SE cópia desta Resolução para a Subprocuradoria-
Geral de Justiça em Assuntos Administrativos (SUBADM), para
publicação no Diário Oficial, nos termos do art. 9.º, da RES-CSMP n.º
003/2019;

B)  AGUARDE-SE  a aposição de assinatura digital desta subscritora na
ata contida no evento n.º 0003;

C)  Uma vez assinada digitalmente a ata aprovada, NOTIFIQUE-SE a
Fundação interessada, preferencialmente por correio eletrônico, dando-
lhe ciência da aprovação e encaminhando-lhe a ata aprovada
devidamente assinada, facultando-lhe o registro em cartório, conforme
art. 30, parágrafo único, da RES-CNMP n.º 300/2024.

CUMPRA-SE.

Recife,  15 de dezembro de 2024.

REGINA COELI LUCENA HERBAUD
Promotora  de  Justiça
em exercício simultâneo

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS
Procedimento nº 01654.000.041/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de acompanhamento de políticas públicas
01654.000.041/2024

OBJETO: concurso servidores SAMU

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por sua
Promotora de Justiça adiante assinada, no exercício de suas
atribuições, com fundamento no art. 127, caput, e art. 129, incisos II e III,
da Constituição da República; no art.201, incisos V e VIII, da Lei Federal
nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), e no art. 8° da Lei
nº 7.347/85, art. 6°, inc. I, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, art.
8º, da Resolução RES-CSMP nº 001/2016, e ainda:

CONSIDERANDO  o teor da Resolução RES-CNMP nº 174, de 04 de
julho de 2017, do  Conselho Nacional do Ministério Público, que
disciplina, no âmbito  do Ministério Público, a instauração e a tramitação
da Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO  o teor da RES-CSMP nº. 001/2019, que disciplina a
instauração e  tramitação da Notícia de Fato e do Procedimento
Administrativo, no âmbito do Ministério Público do Estado de
Pernambuco;

CONSIDERANDO  que é função do Ministério Público instaurar o
Procedimento  Administrativo, para acompanhamento e fiscalização de
políticas públicas, conforme arts. 8°, 11 da Resolução RES-CSMP nº
001/2016, para a proteção dos interesses individuais, difusos ou
coletivos;

CONSIDERANDO  a necessidade de acompanhamento e fiscalização
de forma continuada e adoção de medidas corretivas, se necessário.

RESOLVE:

PORTARIA Nº 01654.000.041/2024
Recife, 11 de dezembro de 2024

PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Marcos Antônio Matos de Carvalho
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OUVIDORA
Maria Lizandra Lira de Carvalho

CONSELHO SUPERIOR

Marcos Antônio Matos de Carvalho
(Presidente)
Paulo Roberto Lapenda Figueiroa
Silvio José Menezes Tavares
Christiane Roberta Gomes de Farias
Santos
Giani Maria do Monte Santos
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INSTAURAR PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO, nos termos da
Resolução RES – CSMP nº 001/2016, com objetivo de promover a
realização de concurso público para contratação de servidores junto à
Secretaria de Saúde municipal, adotando-se as seguintes providências:

a)  Envie-se cópia desta Portaria,  por meio eletrônico, à  Secretaria-
Geral do Ministério Público,  para publicação no Diário Oficial, bem
como  ao  Conselho Superior do Ministério Público, à Corregedoria-
Geral do MPPE e ao CAOP Saúde, para conhecimento.

Registre-se.

Cumpra-se.

Cortês/PE, 11 de dezembro de 2024.

Milena de Oliveira Santos do Carmo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE CORTÊS
Procedimento nº 01654.000.071/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Procedimento Administrativo de interesses individuais indisponíveis
01654.000.071/2024

A    Promotoria de Justiça de Cortês, com atuação na  promoção e
defesa dos direitos da saúde, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos arts. 127, 129, III e 230 da Constituição Federal, pelos
artigos 8º, §1º, da Lei nº. 7.347/85 e pelo art. 4º, inciso IV, alínea a, da
Lei Complementar  Estadual nº. 12/1994, com as alterações posteriores,
vem,

CONSIDERANDO que é dever do Ministério Público zelar pelo efetivo
respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos
direitos assegurados na Constituição da República, nos termos do seu
art. 129, inciso II;

CONSIDERANDO  o disposto no art. 23, inc. II, da Constituição da
República, que prevê ser de competência comum da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios cuidar da saúde;

CONSIDERANDO  os fatos constantes da Notícia de Fato n.
01654.000.071/2024

INSTAURAR,  com supedâneo na Res/CSMP. N. 001/2019, alterada
pela Res /CSMP 003/2019, o presente Procedimento Administrativo de
promover a readequação do funcionamento da Câmara frigorifica do
STYLLO Supermercado.

Assim, para a devida apuração dos fatos, DETERMINO

i. Extraia-se cópia de inteiro teor e expeça-se ofício ao representante
legal do STYLLO Supermercado, solicitando informações no prazo de
15 dias.

ii.  Encaminhe-se  cópia  da  presente portaria,  via correio eletrônico,
para  publicação no Diário Oficial do Estado;

iii. Oficie-se a Corregedoria Geral do MPPE, bem como o Conselho
Superior do MPPE, comunicando acerca da instauração do presente PA;

 Cumpra-se.

Recife, 10 de dezembro de 2024.

PORTARIA Nº 01654.000.071/2024
Recife, 10 de dezembro de 2024

Milena de Oliveira Santos do Carmo,
Promotora de Justiça.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE EXU
Procedimento nº 01783.000.155/2023 — Procedimento Preparatório

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

Inquérito Civil 01783.000.155/2023

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por seu
Promotor de Justiça signatário, com base no artigo 129, inciso III, da
Constituição da República; no artigo 67, § 2º, inciso II, da Constituição
Estadual; no artigo 8º, parágrafo 1º, da Lei Federal nº 7.347/1985; no
artigo 25, inciso IV, da Lei Federal nº 8.625/1993; no artigo 14 da
Resolução CSMP nº 03/2019, no uso de suas atribuições constitucionais
e legais, instaura o presente Inquérito Civil com o fim de investigar o
presente:

OBJETO: Trata-se de notícia crime, oriunda do arquimedes, noticiada
pelo Banco do Brasil em desfavor do funcionário Jonh Bráulio de Moraes
Galdino, tendo este supostamente procedido de maneira irregular em
ambiente de trabalho e em razão do cargo que ocupava.

INVESTIGADO:

Sujeitos: investigado

REPRESENTANTE:

Resolve, assim, promover as diligências indispensáveis à instrução do
feito, determinando, desde logo, a adoção das seguintes providências:
cópia da portaria que determinar a instauração de inquérito civil será
encaminhada, por meio eletrônico, ao Centro de Apoio Operacional –
CAOP respectivo, bem como à Secretaria Geral, para publicação no
Diário Oficial, comunicando-se ao CSMP e à Corregedoria Geral do
Ministério Público – CGMP.

Cumpra-se.

Exu, 06 de novembro de 2024.

Gabriela Tavares Almeida,
Promotora de Justiça.

PORTARIA Nº 01783.000.155/2023.
Recife, 6 de novembro de 2024

MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO
30ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA
CAPITAL (IDOSO)
Procedimento nº 01789.000.010/2024 — Notícia de Fato

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO

 Procedimento Administrativo nº 01789.000.010/2024

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, pela 30ª Promotoria de
Justiça de Defesa da Cidadania da Capital, com atuação na Promoção e
Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa Idosa, no uso das atribuições
legais e constitucionais, em especial o artigo 129, II e III, da Constituição
Federal, Lei Complementar nº 75/1993, Lei nº 8.625 /1993 e Resolução
CSMP 003/2019, instaura o presente Procedimento Administrativo, com
a finalidade de investigar possível violação aos direitos individuais
indisponíveis de pessoa idosa, S.D.A.S.., residente

PORTARIA Nº 01789.000.010/2024
Recife, 12 de dezembro de 2024
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SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA EM
ASSUNTOS INSTITUCIONAIS:
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